ÁREA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PORTAL DE ALCOÓLICOS ANÔNIMOS
REGULAMENTAÇÃO E NORMAS DE USO

1. Entende-se por PORTAL o endereço eletrônico na Internet que abriga mais de um SITE.

2. A Área do Estado de São Paulo estabelece DOIS PORTAIS, a saber:
2.1 Um PORTAL com conteúdo geral para receber o Internauta, membro ou não da Irmandade, denominado PORTAL DA ÁREA
2.2 Outro PORTAL com conteúdo de interesse específico para MEMBROS, denominado PORTAL PARA MEMBROS

3. O PORTAL destina-se a:

3.1 Transmitir a mensagem àquele que o procura.
3.2 Estabelecer um canal de COMUNICAÇÃO entre o Internauta e a Área do Estado de São Paulo.
3.3 Veicular eventos da Irmandade de interesse para a Comunidade, preferencialmente no Estado de São Paulo, mas sem se restringir a essa região geográfica.

4. O PORTAL PARA MEMBROS destina-se a:

4.1 Levar a mensagem dos Três Legados de A.A. aos MEMBROS que o procuram.
4.2 Estabelecer um canal de INFORMAÇÃO para os MEMBROS da Irmandade.
4.3 Publicar notícias e eventos de interesse da Irmandade e seus Membros.
4.4 Armazenar material histórico dos Órgãos de Serviço e dos Grupos, como Relatórios, Atas de Reuniões e outros que puderem ser classificados como pertencentes à MEMÓRIA de Alcoólicos Anônimos Paulista.

5. Ao Comitê de Área do Estado de São Paulo cabe a responsabilidade de:

5.1 REGULAMENTAR o uso dos PORTAIS.
5.2 FISCALIZAR -- com a colaboração dos Membros e Órgãos de Serviço -- o cumprimento da Regulamentação aprovada.
5.3 FAZER CUMPRIR a Regulamentação aprovada.
5.4 Manter os PORTAIS em operação, acessíveis pela Internet, cuidando de todos os detalhes legais e técnicos necessários para isso.
5.5 Manter as contas de correio eletrônico em operação, cuidando de todos os detalhes técnicos necessários para isso.
5.6 Manter atualizado o conteúdo principal dos PORTAIS.
5.7 Manter uma estrutura de Servidores para atender -- ou encaminhar para atendimento -- as comunicações de Internautas realizadas através de qualquer dos PORTAIS.
5.7 Manter a Área Administrativa de Cadastro de Grupos.
5.8 Administrar o Banco de Dados com o Cadastro de Grupos.
5.9 Providenciar acesso aos ESLs, Setores e Distritos para que editem as páginas e o conteúdo de seus SITES.
5.10 Administrar o Cadastro de Usuários dos PORTAIS.

6. Sobre a DINÂMICA do PORTAL DA ÁREA

6.1 O PORTAL DA ÁREA terá seu conteúdo inteiramente administrado pelo Comitê de Área
6.2 Os eventos disponíveis no PORTAL DA ÁREA serão alimentadas pelo Comitê de Área e pelos Órgãos de Serviço, cuidando para que sejam publicados eventos de interesse dos membros de A.A., destinados ao público em geral.

7. Sobre a DINÂMICA do PORTAL PARA MEMBROS

7.1 O PORTAL PARA MEMBROS terá seu conteúdo administrado pelo Comitê de Área.
7.2 Os SITES dos ESLs, Setores e Distritos terão seu conteúdo administrado pelo Órgão de Serviço respectivo.
7.3 As notícias de eventos disponíveis no PORTAL PARA MEMBROS serão alimentadas pelo Comitê de Área ou pelo Órgão de Serviço responsável pelo evento.
7.4 Os documentos eletrônicos de cunho histórico, aprovados pela Consciência Coletiva da fonte geradora, serão publicados pelo Órgão de Serviço competente.

8. É VEDADA A PUBLICAÇÃO, EM QUALQUER ESPAÇO DOS PORTAIS OU DE SEUS SITES

8.1 De eventos ou notícias que não tenham a participação oficial de Alcoólicos Anônimos.
8.2 Da identificação de membros, ou da citação de profissionais ou pessoas de fora da Irmandade sem autorização expressa por escrito, em qualquer evento ou documento.
8.3 De material que possa ser considerado ofensa, calúnia, difamação ou qualquer conteúdo previsto em Lei direcionado a qualquer indivíduo ou Instituição.
8.4 De material que possa ser considerado como controvérsia pública, ou incitação à quebra da Unidade.
8.5 De material protegido por DIREITO AUTORAL, seja de pessoa, Organização ou Instituição.
8.6 De material que vá de encontro aos princípios de qualquer de nossas Tradições.

9. DO USO, VERIFICAÇÃO E PROVIDÊNCIAS

9.1 Os PORTAIS são considerados como MÍDIA, com alcance mundial entre pessoas da Língua Portuguesa.
9.2 O Registro e Autorização de Uso dos endereços eletrônicos registrados, todos .ORG, implicam em RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, da PESSOA JURÍDICA que detém os endereços.
9.3 O Comitê de Área poderá, a qualquer tempo, retirar a exibição de material que transgrida dispositivo legal ou a presente REGULAMENTAÇÃO, e impedir que o Órgão de Serviço, responsável pela publicação, acesse as área administrativas pelo tempo que o Comitê de Área considerar necessário.
9.4 Aos Setores será facultado o mesmo poder descrito no item anterior, restritos aos Distritos a eles agrupados.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 Os PORTAIS não atuam diretamente como FÓRUM DE DISCUSSÃO da Irmandade.
10.2 As divergências sobre assuntos locais devem ser encaminhadas primeiramente à Consciência Coletiva que originou a matéria.
10.3 Casos omissos serão analisados pelo Comitê de Servidores da Área.

São Paulo, 18 de novembro de 2007.

